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1. ABREVIATU RAS

DRE - Direção Regional de Estradas

DSCE - Direção de Serviços de Conservação e Exploração

DSCP - Direção de Serviços de Concessões e Projetos

DSF - Direção de Serviços Financeiros

DSJ - Direção de Serviços Jurídicos

DSO - Direção de Serviços de Obras

DSRH - Direção de Serviços de Recursos Humanos

DRAP - Direção Regional da Administração Pública

DRI - Direção Regional de lnformática

GC - Gravidade da consequência

GRD - Graduação

INA - lnstituto Nacional de Administração

MENAC - Mecanismo Nacional Anticorrupção

PPR - Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção e lnfrações Conexas

PRR - Plano de Recuperação e Resiliência

PO - Probabilidade de ocorrência

RGPC - Regime Geral de Prevenção da Corrupção

SIADAP - Sistema lntegrado de Gestão e Avaliação do Desempenho na Administração

Pública

SREI - Secretaria Regional de Equipamentos e lnfraestruturas

SRF - Secretaria Regional das Finanças
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2. TNTRODUçÃO

/ O Decreto-Lei n.s tO9-E/2021, de 9 de dezembro, que cria o Mecanismo Nacional

Anticorrupção, abreviadamente MENAC, e estabelece o Regime Geral de Prevenção da

Corrupção, abreviadamente RGPC, tem como fundamento criar uma sociedade baseada

na justiça, na equidade e na inclusão, fortalecendo a coesão social e renovando a

confiança nas relações entre indivíduos, grupos comunitários e as instituições que

sustentam a democracia.

De maneira a promover a sua missão, o MENAC emitiu a Recomendação n.o

t/2024, de 26 de fevereiro, que estabelece as orientações para promover a

transparência e a integridade na ação pública, nomeadamente:

O Governo deve adotar os instrumentos de prevenção de riscos de

corrupção e infrações conexas, nomeadamente código de conduta e plano

de prevenção de riscos, adequados à sua dimensão, à natureza da

respetiva missão e ao cumprimento das prioridades enunciadas no seu

programa;

il. Os instrumentos de prevenção de riscos de corrupção e infrações conexas,

devem conter mecanismos que permitam reduzir a probabilidade de

ocorrência de conflitos de interesse e promovam a transparência

relativamente aos membros do Governo e aos membros dos respetivos

gabinetes;

Os instrumentos de prevenção, de riscos de corrupção e infrações conexas

devem ser aplicados aos membros do Governo, membros dos respetivos

gabinetes e também, com as necessárias adaptações, aos dirigentes

superiores da administração direta do Estado, dirigentes de institutos

públicos e gestores públicos;

A elaboração dos instrumentos de prevenção de riscos de corrupção e

infrações conexas deve ocorrer no prazo de 60 dias após o início de funções

do Governo e ser objeto de avaliação anual;

Os instrumentos de prevenção de riscos de corrupção e infrações conexas

e os relatórios de avaliação anual devem ser publicados no prazo de L0 dias

a contar da sua aprovação;

Os prazos estabelecidos são contados nos termos previstos no Código de

Proced imento Ad m i n istrativo;

As orientações enunciadas são aplicáveis, com as necessárias adaptações,

aos Governos das Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira.
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De acordo com o artigo $.e, p.e 4 do Regime Geral da Prevenção da Corrupção, em

anexo ao Decreto-Lei n.e LO9-E/2021, de 9 de dezembro, à execução do plano de

prevenção de riscos de corrupção e infrações conexas, abreviadamente PPR, está

subjacente, a elaboração, no mês de outubro, do relatório de avaliação intercalar nas

situações identificadas de risco elevado ou máximo, e no mês de abril do ano seguinte

a que respeita a execução, do relatório de avaliação anual, contendo nomeadamente a

quantificação do grau de implementação das medidas preventivas e corretivas

identificadas, bem como a previsão da sua plena implementação.

Para além destas obrigações, e tendo em vista apoiar e simplificar o esforço das

entidades, o MENAC emitiu a Recomendação n.s7/2024, de24 de abril, que divulga

novas orientações aos responsáveis pelo cumprimento normativo, nomeadamente, que

seja comunicado mensalmente ao MENAC durante a primeira semana do mês seguinte

ao mês a que respeita, com referência ao cumprimento normativo, se houve

regularidade no seu cumprimento ou se houve falhas ou irregularidades, identificando-

as.

A DRE elaborou o relatório de avaliação intercalar referente às situações

identificadas de risco elevado ou máximo no mês de outubro de 2024, e comunicou a

situação do cumprimento normativo, a partir de julho de 2024, ambas através do

endereço eletrónico geral@mec-anticorrupcao.pt. No dia 25 de novembro entrou em

funcionamento a Plataforma RGPC, acessível através do link: http://entidade.mec-

anticorrupcao.pt. que obrigou a aceder ao registo da entidade, tendo o primeiro envio

ocorrido em janeiro de 2025.

A22 de novembro foi emitida a Recomendação n.e 9/2024, que estabelece que os

relatórios de avaliação intercalar e os relatórios de avaliação anual enviados ao MENAC

sejam, para sua credibilidade, assinados pelo dirigente da instituição a que respeitam,

ou pelo responsável pelo cumprimento normativo, ou autenticados por quem seja

competente da mesma instituição. Esta prática já vinha sendo aplicada, daí não ter

surtido qualquer alteração nos relatórios de avaliação anual e intercalar desta Direção.

O conteúdo deste relatório de execução do PPR reflete a atividade desenvolvida

no decorrer do ano 2024 na DRE, e consiste numa avaliação da implementação das

medidas definidas no Plano de 2023-2025.

A elaboração deste documento, nomeadamente a situação de implementação das

medidas é da responsabilidade de cada Direção de Serviços da DRE, através dos

respetivos dirigentes, em particular daqueles que, pelas suas atribuições, se encontram

mais suscetíveis à existência de riscos e à implementação de medidas que os possam

minimizar, ou até anular.

3



, D" acordo com o estabelecido no n.e 7 do artigo 6.s do Decreto-Lei n.e 109-E/202L,

de 9 de dezembro, o presente relatório de execução será remetido à SREI, para

conhecimento, ao serviço de inspeção, nomeadamente à SRF, e posteriormente

submetido na plataforma do MENAC.
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3. ENQUADRAMENTO ORGANIZACIONAL

Em consequência da reorganização do Governo Regional, o Decreto Regulamentar

Regional n.e IL/2024/M, de 14 de fevereiro, alterado pelo Decreto Regulamentar

Regional n.e 39/2024/M, de 9 de dezembro, aprovou a nova orgânica da SREI, que é o

departamento do Governo cujas atribuições são definir, conduzir e executar a política

regional nos setores dos edifícios, infraestruturas e equipamentos públicos, estradas

regionais, obras públicas, hidráulica fluvial, barragens, investigação e monitorização de

obras, energia, habitação, transportes e mobilidade terrestre, transportes marítimos e

acessibilidades marítimas, e mobilidade marítima.

Esta Secretaria integra as seguintes estruturas ou serviços centrais: o Gabinete do

Secretário Regional, a Direção Regional de Planeamento, Recursos e Gestão de Obras

Públicas, a Direção Regional do Equipamento Social e Conservação, a Direção Regional

de Estradas, a Direção Regional de Energia, a Direção Regional dos Transportes e da

Mobilidade Terrestre e o Laboratório Regional de Engenharia Civil.

A estrutura orgânica da DRE mantém-se inalterada e, como previsto no Decreto

Regulamentar Regional n.e 2I/20L6/M, de 30 de setembro, alterado pelo Decreto

Regulamentar Regional n.e 7 /2Ot9/M, de 18 de setembro, tem como missão assegurar

a execução política do planeamento, da concretização e da gestão das infraestruturas

rodoviárias da responsabilidade do Governo Regional da Madeira.

A estrutura nuclear e flexível da DRE está prevista na Portaria n.e 44/2017, de 1-6

de fevereiro, alterada pela Portaria n.e 45/2020, de 24 de fevereiro, e no Despacho n.e

I43/2O20, publicado no JORAM ll Série n.e 7I, de L3 de abril, respetivamente.

No que respeita à estrutura administrativa, o Despacho n.s 213/2022, de 30 de

maio cria quatro Secções, duas na dependência da DSCE, a Secção Administrativa de

Conservação e a Secção de Apoio Administrativo, e outras duas na dependência da

DSRH, a Secção de Pessoal e a Secção de Expediente.
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3.1. ORGANOGRAMA

Secção de
Expediente

Secção de Apoio
Administrativo

Direção de Serviços
Financeiros

Diretora: Dr.q Conceição
Berenguer

Financeira e
Orçamental

Dr.e Nalita Olim

Gestão

Direção de Serviços de
Conservação e

Secretariado

Diretora: Dr.s Odília SousaDiretor: Eng.e q1çtt6o

Fernandes

5ecção
Adminístrativa
de Conservação

Divisão de
Manutenção

Eng.e F;110" çtt,ro

DIRETOR REGIONAL

Eng.o 4na5nio Ferreira

Diretora: Dr.e Natércia
Freitas

Direção de Serviços
Jurídicos

Secção de
Pessoal

Direção de Servlços de
Recursos Humanos

Direção de Serviços de
Obras

Diretor: Eng.e 1656 Martins

Divlsão de
Fiscalização

Eng.a 4nt X;rt
Ca rrei ra

Direção de Serviços de
Concessões e Projetos

Diretora: Eng.o ç61;t Y"r.
Cruz

Divlsão de
Concessões

Eng.e Eu1t5t'o
Abreu

Sala de Desenho
e Arquivo
Técnico
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4 AFERrçÃo DA TMeLEMENTAÇÃo ons MEDTDAS

No PPR para o biénio 2023-2025 foram identificados, estabelecidos e classificados

os riscos e as situações que podem expor a DRE a atos de corrupção e infrações conexas,

incluindo os associados ao exercício de funções pelos titulares dos cargos de direção,

considerando a realidade do setor e as áreas geográficas em que a entidade atua.

O Plano integra, da mesma forma, as medidas preventivas e corretivas que

permitem reduzir a probabilidade de ocorrência e o impacto dos riscos e situações

identificadas.

No quadro abaixo apresenta-se a avaliação e situação de implementação das

medidas preventivas estabelecidas no PPR 2023-2025 da DRE, no ano de 2024, para

reduzir e/ou mitigar as potenciais situações de risco.
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DIREçÃO REGIONAL DE ÉSTRADAS
PLATIIO DE PREVENçÂO DE RISCOS DE CORRUPçÃO E INFRAçóES CONEXAS (PPR) 2023-2025

Relatório de Execução 202'[

IMPLEMENTADA

N

IMPLEMENTADA

IMPLEMENTADA

Foram subscntias dslataçõe de inexistência dé

Fnflito de intelss por parte dos técni@s qu€
elaborãm os paÍêcerês, sendo sujêitos a

r'alidação/verifi cação pelo sup€ÍioÍ hìerárquico.

A 6@lha do prooedim€nto cab€ ao órgâo
Fmpetente paÊ contratar, s€ndo as aquisiçôs
planeadas @m baso em n€cGsidads anuais ou
plurianuais, dê a@rdo @m o plano d€
.nvsümentG e as orìentaçó6 supêriorês,
6p@ialmênte quando visam a consedação da

Ede viária rêgionâl.

Foram sempre subsoritas as dedaEçô* dê

intêr6ss por pârte dos demenbs do júri dos
prcoedimontc e pdc tócni@s que daboEm ãs
pêças dos ppcêdimêntos;

Na maioria dos SeNiços íoram d6ignados juris
difêÉnciãdos, dos tËbalhador6 que daboEEm
as peças dê pbcêdimêhlo dc êp€tivos
@ncuFos, dênto das po$ibilidads, atendendo
aos r@uFos humanos disponiv€is;

FoÈm sujêitos â parecer da DSJ tcdos os
modelos de avãliação propostos pdG sediços
intêN€nients nos prccssos d€ @ntratação;

No que r6pêitâ âos critérios de adjudicação
uülizados nos diíêÍênt6 pbcedimentc de
@ntâtação públicâ foÉm o do preço mais baixo.

Obrigaioriêdadê de dêdaEçós de indistência d€

6nflilo de inte6s6 por parte dos téonicos. (MINUTA 4

/5)

Dupla vâlidâção dos parecers.

Rêvisão do parêoer pêlo supêrio hiêrárqui@.

lmplementação de um sistema etÍufurâdo dê ãvaliâção
das nec6sidads.

Obrigatoriêdadê de dedâÉçõ6 d6 indistência de
in@mpatibilidade ou dê @nflilo dê inter6sês por partê
dos elom€ntos do júri do prcc€dim€nto. (MINUTA 1 o 10)

ObrigatoÍi€dãd€ de d@lâração de inexistência d€
in@mpaübilidade ou de @nflito de intol$6 por part€
dos técni@s que elaboram as peças do prccadimento
(l\,liNUTA 2).

avaliação de prcpostas.

Explìcitãção de foma claÍa ê objeüva dos critérios de

adjudicação, dando preferênoia sempre quê possível ão

critério de mais baixo valor.

lmplêmêntar um regime dê rctatividadê nas nomoaçós
dos tócn;@s quê intêgrâm osjúris do prccedimento.

Pbmovêr a nomeação de êlemenlos diferent4
dâquê16 quê fizêram parts da preparâção dâs peças d€
prccêdimênto dos r6pstivG 6ncuMs.

Estâbêlêcimento de vários nÍveis de responsabìlidade n€

@ntrâtação.

nn

M3

M1

2

2

1

1

I

3

3

3

Compção pâssiva e @níito de intersses - Rêcebimento
indevido de vaniagem dos técni@ quê a@mpanham as

fass de apreciação e emissão d€ par@eFs.
ElaboEr pâíecer6

Administração danosa - Sel€ção in@rota do pbcedimênk
e/ou excsivos prcc€dimentics poÍ inexistênciâ dê ur
sistemâ 6trutuEdo de avaliaçâo das ngcssidadG.

ElaboEros Planos de lnvêsfimênlos Plurianuais

Modêlos de avaliação de propostas para

pâssiva ê @nfliio dê inter*ss através do
d€ €ndidâtos.ElâboÉr as peças de prccêdimêntos

e análìsê dê prcpostas

DSCP
DSO

DSCÊ

DSCP
DSO

DSCE
DSJ



DIREçÃO REGIONAL DE ESTMDAS
PLANO DE PREVENçÃO DE RTSCOS DE CORRUpçÃO E TNFRAçõES CONEXAS (ppR) 2023-2025

RelatóÍio de Execução 2024

IMPLEMENTADA

IMPLËMÊNTADA

IMPLEMENTADA

ll\ÌIPLEMENTADA

PARCIALMENTE IMPLEMENTADA

@ndução rsponsável.

Sêruiços.

o @ndutcr
quilómedos

eÍeniossediFs

@m o @nhsimênto 
'dc

p€rÍodo de uülização, o d6tino € os
de TÊnsporte, onde sê Íêgistam

s Equipamêntos

Confrolo rigorcso dos abast@imenios dê combustivel.

utiliação das viaturas é sempre prêênchidã €

quê valida a guia epeEs quando ihé

a ajuda dê c6to ê confima a n@sidad€
d6locação.

o Íuncionário Eponsávsl pEênch€
intêma e gnvia, juntrÍenle com €

para a Dirêção dê Serviços d€

lmplementar um sêiliço rigops de @ntÌolo
vialuras que sê ên@ntÌãm âo soryiço @m a€gisto
utiliador6 ê do sêiliço êxtêmo a quo se dedicam.

R6ponsabilidádê de pÉencher a Guia dê transporte
viafura.

sndo os
a@rdados @m o supenol

"","",".1
Os pa@êr6 são elaborados pd6:écni@s e sâo
sempE sujêitos à avaliaçà do Chêb de Divisâl €

validaçâo pelo Diretcrds Seryiços.

Dupla validâção dos parecere técni@s que

Rêvisão d6 prcc$ por s6Niços difgrênts do
d@utor (duplâ vâlidâção).

Os cadêmos dg enoargos são sempre proposlos
pela Direção de SeNiços e vâlidad@ pela Dir€ção
de Serviços Juídi@s.Estabel@imento de vários nÍveis de rsponsâbilidade na

Fntratação.

Utiliação de cad€mos dê ênoargo rigorcsos.

Foi semprê dos elêmentos

ao tipo de 6ntratc gêrídos pêla
não ó sfetuada iníomaçáo pêriódica sobr€

a@mpanhamênb dos @ntrabs. SempB que
são alêrtados os âdjudicatários paÍa o

ElaboEção d6 infomação sobrê o oumprimento
@ntrãtos.

ImplementaÍ !m rêgime de rctâtlvidade dos elementos
dâs êquipag de Íìscaliação de modo a nâo ser semprê o
msmo engenheirc/fis€l a @nsütuir equipa @m o
msmo engenheirc/fiscal.

Obrigatori€dade de d@laEçõ6 de indistência conflito
d€ intêr*G por parte dos téôni@s. (MINUTA 4 / 5)

fiscaliação dê modo ã evitar ao máìmo a repetibilidade

(MTNUTA 4 / 5).

OSO não

em 6nla ã 6cãse de recuFos humerc
seryiço, âs equip6 dê Íis€liação foram

de rctatividade smpre que possÍvel.

sêmprê €portada srp€riomed,s a lista d€

nas dive6as obEs.

lmplomêntar um sistema de rctatividadê das êquipas

apêentada pêlo emprgiteirc €x€outante.
Comuhi€r sup€riom€nt€ a lista dê

dislem €cuMs humanos para
@m êng€rú6irc e técni@ Íisoal.

técni@s da DSO nâo subscrevêrâm as
dê inexistêhciã de @nfliio de

apr6entada pêlo êmpr6iteirc

das €quipas Flaüvamente ao msmo
êxecutantg.

M4

M5

M6

M7

M8

2

2

1

'I

1

1

1

1

2

3

2

2

3

Abuso de @nÍìança e peculato dê u$ - Uüliação de viaturas
dê seryiço em bênefício privâdo.

R@bimentc indêvido de vantiagem ê @mpção passiva d€
foma a favoÍ@êr os prcpÍietários de lerenos.

Rêcebimento indEvido d€ vantãgem e @mpção pasiva -
Cláusulas jurÍdioas e téonicas para benefício dê terceircs.

R@êbimento indêvido de vantagem e @mpção pa$iva .

Nâo oumprimento dos @nlratos, @níome siabei€cido nos
cadêmos dê encargos.

Conflito de inter6s6, @mpção passiva e partioipaçãc
e@nómi€ êm nêgócio - Fiscalìzaçâo deficiente qu€ pêmite a

gv€ntual exêoução da empreìtada @m qualidadê infeÍior à

prevista nos í*peüvos prcjetos dê execução, 6r
favorecimento da enlidade êxecutante, bem @mo, aprcvaçãc
de matêriais aplicados sm obra de qualidade inferior ac
siipulado no prcjeio ê/ou no cademo d9 encargos.

Rgou6os a tEnspode

Levantamento das nscssidad6 em matéria da
redê rodoviáriâ.

regional.

Acompanhamenío dos @hkatos @lebrados.

Fis€liar pbj€tos ê obras.

DSCP
DSO

DSCE

DSCP

DSO
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DIREçÃO REGIONAI- DE ESTRÁDAS
PLANO DE PREVENçÃO DE RTSCOS DE CORRUPçÃO E |NFRAçÕES CONEXAS (PPR) 2023.202s

RelatóÌio de Execução 2024

N

IMPLEMENTADA

IMPLEMENTADA

*K-R

IMPLEMENTADA

PARCIALMENTE IMPLEMENTADA

IMPLEMENTADA

IMPLEMENTADA

P@mover a publi€ção da legislâção dê intêÍ6sê paE
lfoi puuticaoa a l€gislação do inteÍêssê para â

-IDRE no sÍtio otìcial do sêruiço. Prccedeu-se à
"loivutgaçao da legislação pelos seryiços âtravés

lde @municaçõs por 6reio elebóni@ ê €m

lreuniõs de trabalho

DRE.

Dupla v€rifì€ção dos autos de mêdição,
por r&uFo a @ntratação d€ €ntidad6 ::-f: !|l* autos de mêdiçâo ro.m sempr€ duptam€nt€ên"'s 

"o'lvatioaaos.

Dupla validação dos pareoeros técnicos quê vêiculam
emissão dê licênças.

dslaraçõ6 dê indistência
(MtNUTA 4 / 5)

par@16

validação, umâ delâs pelo Dirêtor

conflito de inters6 (MINUTA 4 / 5).
subscritas as dslaEçãs de

ao p@ênte as Íeceçõ6 pFvisóriãs
têm sido feitas apenas por

dê téôni6s da DSCE ê DSCP

criedade de
de inler6s6.

ao â@mpanhãmênto e Íìscaliação

a nom@ção dè @missõ6 de
qug int€grcm pelo mênos um

téoni@s qu€ v€ioulam
das empreitadas foEm objeto

DSO, 6tando em fase dê defìnição a

Levantamento ds autos sempre que se veÍiÍiquem
infhçós.

lSempro que foi detotada uma iregularidadê foEr
lacionados os m€canismos lêgais @m vista à suê

lreSulariaçâo.
lAs irêguleridads ou inÍraçô6 dêtotadas nas

lobÉs por incumprimênto do prcjeto ap@vado p€lã

IDRE ou que nem foEm sujeitas a parecer dê

lOne, sao objêto dê infomação pêìo técni@

lreponsável pelos pa@eG da zona em qustão

ldando @nh@imento dss€ facto à cadei.

lsupêrior dê d@isão.

lsempE que a situação irogular não seja sanade

lé elaborado auto de êmbargo pêla DRE ou pel.

lCâmaE Municipâl 6mpetente.

Foram Íomuladas p@postas de diplomas,
m6mas sido alvo d€ dupla validação

Foram elaborados íêlatórios mensais pelos
brigadas

os lécnicos superiors que elaborâram

d€claração
circunstância

validação das prcpostas de diplomas por
É/unidad6 oígânicas.

ão dê relãtórios de atividade pelo
r€ponsávêl pêlã árêa.

oom infomação sobre a
e os mdc alocados.

licenciamenio/pareceÍ. A d@laraçáo é subscÌ
na pópria iníomação intêma que dá origem
autorização ou indefêdmênto do pêdido.

a@mpanhaEm as Íass de apreoiação e .
dê par@rs sobrê pêdidG
@nsiÍuçâo/ocupação dê teÍenos sob ju
da DRE, subscFv€ram uma
indistência dê impedimenüc ou

dê scusa em prccso

fomalmente no pal€@r não seÍ
nto do técni@ superior 6ponsávêl

etivam€nte, no n.o1 do artigo 69o e n.o1 do
do CPA (lNF INTERìIA)

de impedimento ou 6cusa,

M15

M11

MíO

M12

M13

M14

M9

3

2

3

1

3

2

1

2

1

2

1

1

3

2

3

3

3

3

Reoobimento indevido dê vantagem ou falsiÍìcação
propostas de diplomas onde são ãdicionãdãs cláusulas
beneÍìciem ou favoÍ€çam potenciais intêressâdos.

paÍte
indêvido de vantrag€m ou falsificâção prâticada

nas áreas dê @mpêtência da DRE.

ler à Íìscaliação de obras, trabalhG
interyençõe à mârgêm dãs stradas.

do funcionádo 6m ô intuib dê
ôu enlidadês.

prcpostas dê diplomas dê

PpmovêÍ â adequadâ ê n@êssária diíusão
legislação de interesse paE a DRE.

Não divulgação da l€gislâção.

Falsificação praücada por Íuncionário - lntrodução de foma

medição nas emproitadas.
de vâlor6 in@rêtos na êlâborâção de auios de

Élaborar s Autics de medição das
adjudicadas.

de èn@rgos, bêm como a ihêxistência de avaliação
postêrioÍi sobr€ os .6ultãdos dê execução das empreitadas.

Compçâo passivâ por âto illcito.

Fis€liaçáo viciada porfalta de otaüvidade dê equipas.

Participação @nómioa êm negócio.

Favor@imento do oandidatos.

de intêêss.

infedor à prêvistâ nos respêtivos pbjêtos e
dânosâ - Exeução da êmpr€ikdaàs rgcoçós prcvisórias €

Fiscaliar 6 obÊs quê, no seu âmbito,
adjudicadâs em regimê de empreilada.

obras a@mpanhadas dentb da suã
onãl ê anális€ ê validação d€ têlas finâis

de funcionário no âmbito dê fis€liações realìzadas.
indevido de vantag€m ou íalsifìoação pÉti€dÊ

vêriÍicadas no âmbito da atuação da DRE.

Prcoêder à ìnsbução d6 pbc6sos
@ntraordênação relativos às

DSJ

DSCE

DSCE
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DIREçÃO REGIONAL DE ESTRÁDAS
PLANO DE PREVENçÃO DE RTSCOS DE CORRUpçÃO E TNFRAçõES CONEXAS (ppR) 2023-2025

RelatóÍio de Execução 2024

IMPLEMENTADA

IMPLEMENTADA

IMPLEMENTADA

IMPLEMENTADA

IMPLEMENTADA

os prccadimentG dê @ntatação públi€,
os Fferent6 ao ajustê direto r€gim€

unidads orgâni@s foram pFviamentê sujêitos E

da DSJ, aposto om infomação intema.

V€rificaçâo prévia dê todos 6 prccedimenlos

â súa @níomidade @m a lêgìslação em vigoÍ.
óntratação, poÍ parte da DSJ @mo foma de desenededos pêlas várias

Obrigatcriêdâdê de dslaEçôs de indistência confliio
dê int€Gss por paÍte do júri e dos demais
intêruêniêntG no prcGso. (MINUTA í e l0)

Fo€m subscdtas, por pãÍte do júri ê dos domais
int€rveniênte no proGso, as dslaEçó6 de
inêxistênciâ de @nfliio de interGss (MINUTA 1 e
10).

O oritério de adjudi€ção quê foi utiliado na
maioria dG diÍêrcntG prccêdimentics de
@ntatação públi@ foi o Co pÍ€ço mais baüo e
êm sêguida o da ppposh ê@nomi@mente mais
vantâica.

Nos casos êm que o prcc€dimgnto é um @ncu6o
por prévia qualifi€gão foi ssmpre alvo de
validação dos r€quisitc mÍnimos financsircs poÍ
partê da DSF.

Definição de critérios sujeitos a dupla validação.

Foi sêmprê etâbêl€cìdo um modelo d€ avaliação
objeüvâ, de foma a ass€guEr o cumprimento do
disposb nos artigc 74.o,75.'ê 139.'do CCP

Os que não são Íêduãdos a sorito rGultam da
@njugação do câdemo d€ encargos @m a
prcposta p€lo quê também foram validados pêlo
seruiço que d6ên€deia e pelâ DSJ.

fefinição de critérios sujeitos a dupla validação.

Todos os 6nÍabs rgduzidos a Gcrito foÍam
vêrifi€dG pêla DSJ e validados pela DSF no
quo Gpdta às cláusulas fnan@iEs.

8).

subsoÍitas, por parte do g6tor do @ntrato
de inexistência d€ @nflito d€

DeclaraÍ fomalmêhte akavés d€ minuta pópíia
inêxistência de @nflito de intoÍss6 pelo gstor
@ntraúo, nos tem6 do artigo 290.q4, do
n.o I 1 1-Bl20í7 (MTNUTA 8).

Mí6

M17

M't8

M19

M20

3

3

2

23

3

Prcceder à v€rifi€ção das pêçãs de todos
prccedimentos d€ @ntratação, com sceção ""1dosl

I

Existência de um deíicient€ sistema de @ntrolo intemo
d6ünado a certjficar os prccedim€nlos @ntratuais qu€
poignoia a @mpção e o rêcêbimento indevido de vantagem.

Conflitos de intêrsse em
prccedimento de @ntEtação
públicâ por parte dos membrcs do
júri ê de todos 6 demais

avaliação de prcpostas em
cumprimsnto do disposto no n.o 5
do arligo 67.'do CCP.

A@mpânhâr a tramitâção dos prccedimentc dê
contrâtação pública.

Verificação do cadsmo de encargos,
lom€adâmentê do critério de âdjudicação nos
prccedimentìos de @ntratação pública, de foma
a assegurar o cumprimênto do disposto no
Código dos Contratos Públicos

C.itérios dê avaliação dê prcpostas pou@ objeüvos e
dsprcporcionados pêmitindo o favor&imento de entidad*.

ercs € lacunas ou ambiguidades que pGsaF
injustifìcadas paE os @n@rents.p@c€dimêntos de @ntrâtâção públioa, ê

dos @ntratos públi@s, atEvés da verificação
Prcmovêr diligências refgr€nts à

ahálise dos cademos dê encârgos

os @r6pondênts @ntEtos quando
e fomâ 6crih

Assegurãr que seja nomoado um gstor do
contÊto em todos os procedimentos de
contEtação pública, @m exceção do ajuste
dirêto - regime simpliíìcado, cuja missão principlâ
a vêrifìcação da boa exeoução do contÉto.

Favorecimênúc de enlidads e @nÍlito dê inter6s6.

DSJ
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DIREçÃO REGIONAL DE ESTRADAS
plAÌ,ro DE pREvENçÃO DE RTSCOS DE CORRUPçÃO E rNFRAçOES CONEXAS (PPR) 2023-202s

Relatóíio de Execução 202.1

IMPLEMENTADA

PARCIALMENTE IMPLEMENTADA

\

IMPLEMENTADA

IMPLEMENTADA

Ioda â documentâção dtêmâ que entE, circula e

rai da DRE ó obj€to de r6gisto no Co@p. PoÌ
Jutrc ìado, todos os dooumontos quo circulâm
9ntre Sêryiços são monitoriãdos atÍavés do

Prctooolo dg maneira a sabor sêmpré onde

são ainda regìstada num prcgrama d6ignado
Cafebs.

Foram subscitas dslâEçãs de inqistência de

conflito de inteÍêsses por parte dos trabâlhâdor4
quê paÉicipam dirtamênte ê os quê poderão ter

âcso a documentos ê infomação privilegiada
nstê âmbito, pglas funçõ6 que desempenham.

Durântê o ano de 2024 não foi elaborado qualqusr
Manual dê Prccedimentos.

Foram lançados os registos mênsais dê

Foram feitas verificações aleatórias aos regisios
ds assiduidado nâo tendo sido deletâdas
ih@nfomidades.

FoEm subscitias dêdaEçõs dê inoxistênciâ dê
6nflito de inter6s6 por parte dos tEbalhador6
quo participam dirêtamente e os que poderão ter
aoog a documêntos ê infomâção n6tê âmbiíc
pelas funçôs que dsempenham.

Não foi elaborado até à data um Manual de
P@cedimentos.

intêma ê no PFP.

Foram Í€itas vorifìoaçó$ pêriódicâs ao 6tado d€

ÈnseNação ê de arquivo dos documentos nos
pbc6sos ihdividuais dos habalhadors.

Íodos G dooumentos arquivados são rêgistados
no pbgrama de registo de qpêdìente Corsp.

Foram subscritas dslaraçõ6 de inexistência d€

conflito de interesses por parte dos trabalhadore
que pãrticipam diEtamente e G quê pod€rão ter

a@so a document6 e infomâção priveligiad€
nste âmbito, pêlas funçõê quê d6êmpenham.

Foram v€nÍìcad€ âlêátodãmêntê 3 registos
ìndividuais por tÍimêstrê.
Foram aplicadas as regras dê r€gisto na base de
dados @m divisâo clara dâs tarêfas pêlos
trabalhador6 que Íegistam c dados.
FoÈm subscdtas d@laraçõ6 dê inexistência de
inteês* por paÉe dos trabalhadoFs qu€
pârticipam dirêtamêntê e os que pod€rão tgÍ
acês â documêntos ê infomação privêligiada
nste âmbìto, p€lâs funçõ* que d6empenham.

Verificação aleatória de 3 prcc6sos portÍimstre.

Aplicação dâs aegras dê rêgisto na base de dados.

Obrigatoriêdadê de d@laraçô6 de inexistênôia de

mnÍlito d€ intêr6ss (MINUTA 4 / 5)

Contrclo da g*tão documental.

Obrigaioriodade d€ dedaÉçõ6 de inexistência de
6nflito d€ inteÍe$s. (MINUTA 4 / 5)

Elaborâção dê Manual dê Prccedim€ntos.

Contrclo mensâl nâ basê de dados e no PFP.

Obrigatoriêdadê de d@laraçó6 de inexistênciã de

@nflito de inter6s6. (MINUTA 4 / 5)

Vêíificação aleatória de 3 prccss por tÌimebe.

Elaboração de Manuâl dê Pocedimentos.

lmplemenlação de @iinas pêriodicas de veriÍì@ção e

@nsêruação d€ docum€ntos.

Controlo da gsüio documentâ|.

ObÍigatoÍi€dâdê dê declarações de inqistência d€

@nflitc ds int€r6s€s (MINUTA 4/ 5)

M23

M24

M21

in2

1

1

1

3

1

2

'l

1

2

2

Favorecimenio

Violação d€ s€gredo

lnoumpdmentìo das nomas a aplicar

Falta dê rêgisto d€ inÍomação e violação d6 segr€do.

ExtEvio e/ou ìnutiliação de documêntos por ação humana.

Fãlsificação, dtÉvio e/ou inuülização do documentos por

ação humana.

Registar e verificar a documêntação r€c€ciohâdê
e expedida.

Conaolo e r€gisto de assiduidadê (férias, faltas e
outros assuntos) e atÌibuição de beneíÍcios
sociâis.

Arquivar e @nseNar dooumentos nos prccessos
individuais.

Registo e atualiação nâ bâse de dâdos intema
(biografia, canêira ê dados pessais).

DSRH

DSRH
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DIREçAO REGIONAL DE ESTRADAS
PLANO DE PREVENçÃO DE RTSCOS DE CORRUPçÃO E TNFRAçÕES CONEXAS (ppR) 2023-202s

RelatóÍio de Execução 2024

PARCIALMENTE IMPLEMENTADA

IMPLEMENTADA

ÌMPLEIVIENTADA

IMPLEMENïADA

IMPLEMENTADA

Todos as partioipaçó6 de acidênle de trabalho
são obj€to de par@êr, 6ntendo os dados
re@lhidos ê a audição das tetemunhas quando
as há, sob a foma dê inÍomação intsma, @m
vista à qualiícação ou não @mo acidenle de
habalho.

Devido à soa$ez de trabalhadcrês só houv€
Íotatividad€ nas tarêfas nas ausências ê
imp€dimêntos do tÊbâlhador @m estâs funçõ6.

Não foi elaborado até à data un Manual de
Prccedimêhtos.

No prcGso de avaliação, toEm apliedos os
imit6 máximos das quotas 6tãbêleidas n€

€gislação que stabêl€ce o rêgime do SIADAP.
RAM para as avaliaçõs dê dsêmpenh.
r€l€vente I re@nhêcirento de dsemperhc
9x@lent€.

Foram cumpddos os p@os legais.

Foram subscdtas declaraçõe d9 inexistência d€
@nfliio de inter6s6 Fr parte dos tabâlhadoÍ$
qu9 parücipam dirêtamenie ê os qLe podêrão têt
a@so a documêntos e infomação nste âhbito
pelas íunçô6 quê dsêmpenham.

Não foram nomêãdos juris dg prc@dimenlos
@ncuFãis, uma vez que não sà vêriii@u a

abêrtura d€ nênhum prccêdimento em 2024.

FoEm ssnsibiliados os int€rveniênt6 deisorê
no âmbitc dos prccedimentos de r€crutiamênlo,
selêção, avaliação ou outÍos aios de g6tio d€
p6eal, pâra a n@essidade dê íundamentação
das sues dffisô6-

Foi disponibiliado em loal aGsÍvel ao públi@,
o organoghma da DRE, os meios dê r€ção f,u
relâmação disponivgis, 6 p@os de dtrisão €
dê r@lamaçâo ê idêntiÍìcação da dsisoÉ.

FoEm objoto d€ análise as situaçõG prcfìssionais
dê todc os tÍabalhadoE e €bboradas as
prcpostas de alteraçâo de posição remuneratória
quando obrigatória.

O relógio dê ponio foi o meio utiliado para o
€gisto € @ntrdo de a$idtidadê dos
fabalhador6 que so snMü€m no €difício s€d€,
havendo hieErquias e nÍveis de lalidação das

Foi roâliado o @ntÍolo das quanüdads qu€
antram o são distÍibddas por seNiço, ffi
dentifì@ção do tabalhadoÍ que solioita, uüliand.
Jma folha de regísto 6m assinatuE dc
rabalhador que r@ebe o bém.

Pomovêr açõs dê fomação na área.

Rotatividadê dê trabelhadors nâ ãpÍeiação d€
p@cessos.

Elaboração de Mânuãl de Prcc€dimentos.

Superuisão supeÍor.

Dêfinir à priori os critérios de aplicação dãs quotas dG

relêvante mérito ou €so não sêjâ definido, aplicar os
limits máximos 6tipulâdos na l€gislação em vigor.

ElaboÌar 6 pb@dimentos do SIADAP-RAM nos pEG
legais.

Obrigatoriedade de subscrição de doclaÍaçõs d€
inqistência de @nflito dê intêIss poÍ tcdos G
intorvenisnts (MINUTA 4 / 5)

Prccedimentos e nomeação dê júris dif€Enoiados em
Íunção da tipologia dos 6ncuMs.

Obrigaioíiedade de subscrição de d@laraçõ6 d€
inqistência de impêdimento ou 6ousa, pêlos mêmbos
do júri dê pro@dimentos d€ reorutamento e mobilidad€
de pêssoâ|. (MINUTA 7)

Sensibilia. os interyenienle deci$r6 no ámbito dos
pooêdimentos de r@rutâmento, s€leção, âvaliação ou
outos atos dê g6tão de pessoal, para â nec6sidad€
de fundamentação das suas dêcisõ6.

Disponibìlìzação em local acêssÍvol ao públi@, o
organog€ma dâ DRE, os meìos de rêação ou
r€clamação disponÍveis, os paaes dê decisão e d€
'@lamãção ê identiÍìcagão da enüdade decisorã.

VeriÍìcação de assiduidade e deêmp€nho dos
habalhadors @m análise de eventuais prcmoções,
r@la$ificaçõ6, ou outras sifuaçõês.

Rêcu6o ao Íêlógio de ponto.

Criâção € manutenção ds bass dê dados r6lâcionais
@m idenülìoaçâo de uülizador6.

Controlo de quantidads enk€gus € aferição dc
exislências por Íuncìonários distintos.

Segrêgação de funçôes.

M25

M26

\t27

M28

M29

1

1

2

'l

2

1

1

2

1

2

1

2

2

lnstrução e análise dê prcoêss de acident$
lEbelho- dê segredo

das nomas a âplicar

Garântir a implementação do SIADAP-MM 1, 2
3 para a avaliação dos trabalhador6
dirigêntes.

segredo no prccêsso dâ avaliação dos Íabalhador6 €

pa$iva, abuso dê poder, favor@imento e violação

isenção para fâvorocim€nto indevido na 6@lha dos
membEs do júri e adapúação dos critérios de seleção a um
perfìl pr€viam€ntê deÍìnido.

Í\rovimênto e r&rutamento do pe$al sêm dispohibiliaçâo

s€leção de pessoal.
prcc€dimental r€lativa aos prcc€ssos de avaliação

de pod€r e @mpção passiva - Falta de imparcialidad€

Elaborar os prccsss rêlâtivos ao movimento
recrutâmento dê pêssoal, vêlando
oumprimento da legâlidad€.

de poder na gêstão de proc$s individúais d€

sâúde, aposentação elc.
d6de classiÍicâçõ6 dê mérito, assiduidadê,

Mantêr pêmanentêmêntê alualiado um
do pessoal.

Asegurar a gestão do @nomalo sêgundo
oÍì€ntaçós do diÌêtor Egional.

apEvisionâmênto do e@nomato, geslão stocks r@êção €

amazênagem de prcdutos.

de poder e p@ulato no @ntrolo intemo da árêâ d€

DSRH



DIREçÃO REGIONAL OE ESTRÁDAS
prÂNo DE pREvÉNçÃo DE RTSCOS DE CORRUPçÃO E INFRAçóES CONEXAS (PPR) 2023-2025

IMPLEMENTADA

PARCIALMENTE IMPLEMENTADA

\ì

PARCIALMENTE IMPLEMENTADA

-

IMPLEMENTADA

IMPLEMENTADA

IMPLEMENTADA

ContÍolo regular da êx€cução orçamèntel, atÉvés
mâpa êxhaÍdo do GERFIP.

. lo ***r. orÉmentãl foidtl.qular 
e monitorizada atrcvés

jo" 

eenne.
extrâÍdosmapasdê

sujeìta a 6ntrolo

emissão de AD, solioitaçáo dê fundos à UG, omissão de
@mpomis, r@eção e r€gisio da fatuE ê onvio do
prccêss à DROT para pagamênlo.

rigoroso em bdas as fases da dspsa,
no registo NPD, êmissão de

emi$ão ds AD, solioitaçâo dê fund$
UG, €missâo do @mpromisso, reeçâo e rêgislo

fatuE e envio do prccsso à DROT para

Manual d€ Procadim6ntcs relativo ao pEossc
stá nâ r€dê intema da DSF, faliandc

Veriti€ção do prcc6so de d6p6â em todas as
de elaboração: Rogisio do NPD, êmissão dê

Obrigatoriedade de d@laEçõ6 de inexistênoia
@nflito de inteEs*. (MINUTA 4 / 5)

Eslá a seÍ elaborado um Manual dg
sobre o prccsso de dsp*ã

dê inexistênciê
4t5\.

a sua complementeridade @m o novc
@ntabilisti@ que se prevê utilizar.

Foram subscitas dslaEçõs dê indistência do
@nflito de inler6ses por parte dos tEbalhadores
que partioipam di€tamente e os quo pod€rão têr

funções que de€mpênham.

foi elaborado qualquer Manual d€

a dooumênios ê infomação neste âmbito

Cbrigatcriêdade dê d€clarâçõ6 de inexistônciâ
Énílito de interss6 (MINUTA 4 / 5)

ElaboËr l\rlanual d€ Pbcedimentos e Manual
A@lhimento.

Subscdção anuãl dê dslaEção em como mantém/não
mantém a situação €lâtivam€nte a âüvidadê privada
pÍeviamêntê autodada (MINUTA 3)

@brãnçã dê r@itas foi duplam€nte validada

validação do valor recêbido intema o gÍemâ.

os temos, natuÉa e horário

novos pedidos de acumulâção de

os trabalhador6 que aoumulãm

em 2024 a dêclaração em

@m êmissão de documento 6mprovativo
âuiomáü@ dos recebimentos em

imêditamenlê êmitido o dooum€nto
de reoebimento.

privada sujeita a prévia sêmpre sujgitos ã par@er prévio do serua

o trabalhador 6tá insêrido, a DSRH ê

ou náo a situação relâüvamêntê
privada/públi€ (MINUTA 3).

com funçõs

Dupla validação, unifomização e consolidação dã
ìnfomagão.

Mapas de prccsamênto de vêhcimêntcs.

Utiliação do Portaì do Funcìonário Públi6 (PFP).

lTodas as infomaços intemas foÊm sempre

I 

duplamentê validadas.

I

lFoÉm êlaborados mapas dê prccessamento d€

lvâncimentos dê mânêiÉ e v€rificar ê validar

lconotamente os valors por diferente
Itrabalhador*.

I

lMantevNe a utiliãção do PFP.

M35

M33

M32

I

M34

M30

M31

1

1

3

1

1

1

2

'l

3

2

2

1

3

Corupçáo, Subomo, Fraude, Abuso de poder - Mãnipulação
ê/ou omissão de infomação da situação ÍinanoêiE,
nomèadamênte ercs ou detalh€ insufìciênt€ na elaboEção do

orçamento anuâ1.

Compção, Subomo, Fraude, Abuso d€ poder - Dêtìoiências
nã qualidade da inÍomâção @ntabilÍsüca, nomeadament€ a

âplicação indevida dos princÍpios @ntabilísü@s, ou de
orientâçõ6 emanadas pêlã DROT, no âmbito dos prccssos
do depesa

Favorecimonio e violação de s€gr€do

Exercicio de funçõs concorent6, similar4 ou @nflituantes
@m as funçós públicas.

Rêcobimento indêvido e Conoussão

Violâção de segrsdo porfuncionário.

Pagam€ntc do valorês incorêtos sem êxigência de repGição

Pbcessamênto d€ despêsãs

Aoumulação de funçóes públicas @m funçó6
privadas.

Cobrança de receitas

Prccessamênlo de remunerações, ãbonos
ds@nios dos trabalhadores

UniÍomizar prccedimontos Íelaüvos
aoolhimento ê gestão dê pssoal

êo

DSF

DSRH
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IMPLEMENTADA

IMPLEMENÌADA

PARCIALMENTË IMPLEMENTADA

-

IMPLEMENTADA

Prévia @nfomidadê da íatuË, por partê do sêryiço
pFponentê, @m a devida @nfimação do bem adquirido
ou do seryiço pEtado.
Vêrifi€ção das situaçõ6 d€ validadE das cêÍtìdõ6 de
não dívida da AT ê SS dos fom@€dor6.
Lançâmento dê faturâs após a dsvidâ @nfimação

e à SS dos fom@êdor6.

rcaliâda a veriÍicâção e
adquirido no âto dê

@nÍimação do
êntregâ/s€riço

bom @mo â sìtuação dê não dÍvida à

@nílito de interessG (MINUTA 4 / 5).

subscritas as dêdaraçõ6 de inqist6ncia
Obrigatoriêdade de declaraçõs dê inexistência
@nflito dê int€êss. (MINUTA 4 / 5)

bêm adquirido ou do sêryiço

qausüvo dê levantamentìo foiográfì@

objeio dâ DRE @m inteEsê públi@.
e demais assuntG relâcionadG @h

aplicação iníomática @ntabilÍstica usadã p6lo GRAM

implêmontação de um canal de dênúncia

htFs://canald€nunoias madêiE.gov.pí

dtêma, em cumprinênto d*

tEbalhadores, en@ntÉndFe

stabêl@idas nã Lei n.o 93l/2021,
pêlo Govêmo Regionâl e

publicada na página eleffiFioa da

R@rutamento dg P6soal,
pública r€lativa a

lomos da Lei n.o 93/2021, de 20 de dezembrc.
a disponibilização de @nais de

Publicação na páginâ el€trónica dê

Está @ncluido, aprcvado supêdomente
divulgado, o R€gulamenb lntêtu sobre lnvenl
e CadastÌo dê Bens Móvêis.
Foi êfetuado, @m a @laboEção da DSRH,

c bêns dã s€d€ da DRE.
sem @ndusão, en@ntE-se a d@rg

dê tal infomação @m os númeG
r€gistados em Geúp.

r de um R€gulamento lntemo r€lativamente
cadasto e abat€ de bêns móveis da DRE.

p€riódi€ de @ntâgem ê veriÍicação
dê @ns€ilação dos bens

automáti6 ê sequencial de tiodos os

pública relativa â Conkatação Públi€, R@rutamento
Ps$d, PbjetG, En@mmento ê @ndioionamenio
Estradas R€gionais ê demais assuntos
@m o objêto dã DRE @m intêl*e públÍco.

M36

M37

I

M38

M3S

1

1

2

2

1

2

2

2

I

2

2

Prccêssamêntìo de d€sp*as

,"tarant" a I

a$umidos.l Administração danosa - ConlÍolo deficientg dê custos €
pl@s.

Reportar periodicamentê a infomação
q@ução orçamental, @mprcmissos
pa$ivosê@núasapagar.

Falta de eüquêtagêm de bens, íacilitando €/ou fomentando

â gêstão do apbvisionam€ntic
dê poder, favorecimênlo e falsificaçáo dê docum€ntos

d€fÌciente de bens móveis-

Fãlta de TÉnsparênciã do seryiço público.

de acsso dos interêssados a infomaçôG públicas.Divulgar infomação pública ho âmbito
atividadê da DRE

AS UNIDADES
ORGÂNICAS

DSF

Legenda:
*GC: Gravidadê da @nsequênoia

'PO: Probabilidade da ocorência
*GRD: Graduação
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5. CONCLUSÕES

O presente relatório constitui um instrumento de gestão e reflexão interna sobre

a DRE, onde cada Serviço identificou e avaliou os riscos de corrupção e i

conexas, fornecendo uma visão abrangente das medidas estabelecidas e necessárias

para prevenir e mitigar os riscos de tais acontecimentos.

Este relatório traduz com fiabilidade e rigor a estrutura e funcionamento da

Direção, com uma clara distribuição de competências e atribuição de responsabilidades

na gestão e fiscalização das medidas apresentadas, promovendo uma forte consciência

ética e conduta profissional entre todos os trabalhadores.

Apesar dos desafios enfrentados, a maioria das medidas delineadas no Plano

foram implementadas com êxito, devendo esse facto aos responsáveis das respetivas

áreas reconhecerem a importância do plano de gestão de riscos como forma de reduzir

os riscos inerentes às suas atividades.

Em termos gerais o PPR da DRE teve em 2024 uma boa execução, uma vez que, 32

das 39 medidas estabelecidas, ou seja 82,05% do total das medidas previstas foram

totalmente implementadas, o que indica um grau elevado de execução e representa que

a maioria das ações previstas foi concluída conforme planeado.

Em relação às restantes 7 medidas foram parcialmente implementadas,

representando L7,95% da totalidade, o que indica que estão em fase de

desenvolvimento ou que não foram integralmente concluídas devido a diversos fatores,

nomeadamente a complexidade técnica, a necessidade de recursos adicionais ou a

dependência de terceiros.

Para facilitar a compreensão do estado de implementação das medidas, a tabela

abaixo apresenta a sua distribuição detalhada.

82,O5%32IMPLEMENTADA

t7,95%PARCIALMENTE

IMPLEMENTADA
7

,,liLiLiliiri;.rì1,r,,,1,3 1r11. rl i i,: "lìii,.t' iilirll r,.ri.irír' rilar \'vj lr \iì iiii:'r '1i", iiil. I t,t , l l :ÌIìír \ ,1ìiiì, lli i,|lo
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No que respeita à distribuição das medidas por graus de risco, esta mostra-se

elativamente equilibrada, com uma ligeira predominância das medidas classificadas

com Grau de Risco Fraco (Nível L), representando L4 das 39 medidas.

Graus de Risco das Medidas

1.4
13

T2

25

20

15

10

5

0

Relativamente às 32 medidas que se encontram completamente implementadas,

a distribuição das medidas de Grau de Risco Fraco (Nível 1) e de Grau de Risco Moderado
(Nível 2) é semelhante, apresentando 10 medidas cada. A maior parcela das medidas

implementadas diz respeito às medidas de Risco Elevado (Nível 3), no entanto o facto

da sua totalidade se encontrar na situação 'IMPLEMENTADA", reflete uma boa

execução e a aplicação de mecanismos de controlo eficazes.

Medidas lmplementadas

!2
10 10

25

2A

L5

10

Grau de Risco Fraco
(Nível 1)

Grau de Risco Fraco
(Nível 1)

Grau de Risco Moderado

{Nível 2)

Grau de Risco Moderado
(Nível 2)

Grau de Risco Elevado
(Nível 3)

Grau de Risco Elevado
(Nível 3)

5

0

Das 7 medidas parcialmente implementadas, 4 dizem respeito ao Grau de Risco L

e 2 ao Grau de Risco 2. A ausência de medidas de Grau de Risco 3 parcialmente

implementadas/não implementadas evidencia que não foram detetadas situações
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críticas ou de elevado grau de risco, realçando que a DRE atua num cenário de ri

controlado, onde os riscos de maior grau foram adequadamente mitigados.

Medidas Parcialmente I mplementadas

4

25

20

15

10

5

0

.-3 -T
Grau de Risco Fraco

(Nível 1)

n
Grau de Risco Moderado

(Nível 2)

L

Gã

Este cenário evidencia que a DRE tem direcionado os seus esforços de forma

assertiva para as questões que apresentam maior impacto e níveis de risco mais

elevados.

É notória a evolução positiva relativamente à situação das medidas em relação ao

ano anterior, pois o número de medidas completamente implementadas aumentou de

28 para 32 medidas. No que respeita às medidas parcialmente implementadas, foi

verificada uma redução de 10 para 7 medidas, sendo o dado mais expressivo a

eliminação total das medidas não implementadas.

Análise comparativa da situação das Medidas

32

28

35

30

25

20

15

10
10I5

0
0

lmplementadas Parcia lmente Implementadas

82023 .2024

Não lmplementadas
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Esta distribuição reflete o trabalho continuo de todos os Diretores de Serviços que

se.esforçam para assegurar a implementação eficaz das medidas, promovendo a

melhoria contínua e a redução dos riscos identificados.

6. FORMAÇÃO

A formação profissional representa uma ferramenta fundamental para o
desenvolvimento das competências dos trabalhadores, aumentando a sua

produtividade e contribuindo para a transição digital da Administração Pública da RAM.

No decorrer do ano de 2024, a Direção Regional da Administração Pública,

abreviadamente DRAP, dispôs de uma ampla oferta formativa enquadrada na esfera do

Plano de Recuperação e Resiliência, abreviadamente PRR, que teve lugar nas instalações

da DTIM - Associação para o Desenvolvimento das Tecnologias de lnformação da

Madeira. As ações de formação, promovidas por esta entidade e frequentadas pelos

trabalhadores da DRE foram:

o Word (Avançado);

o Excel (Essencial/Básico);

o Excel (Avançado);

o Fórmulas e Funções no Microsoft Excel (do Essencial ao Avançado);

o Macros e VBA no Excel (Avançado);

o Dashboards no Miqosoft Excel (Avançado);

o power Bt (Básico);

o power Bl (Avançado).

Diferente entidade formadora, a Direção Regional de lnformática (DRl) integrada

na Secretaria Regional das Finanças (SRF) promoveu diversas formações, aos

trabalhadores da DRE, nomeadamente:

o PPR - DRI - Ação de Sensibilização / Organismos Executores/ Ponto de

Situação dos Projetos PRR;

o PPR - DRI - Ação de Acompanhamento dos Projetos PRR-DRE;

o Na Pele do Dirigente - Cibersegurança e Gestão de Risco na Administração

Pública.

19



I

Esta última formação, promovida pela DRI e realizada em parceria com a empresa

ApusTrust foi dirigida especificamente a Dirigentes.

A Direção Regional de Saúde em conjunto com a Direção Regional do Trabalho

promoveu, da mesma forma, diversas formações, tendo a intitulada "Locais de trabalho

promotores de saúde - Prevenção dos Comportamentos Aditivos e Dependências em

Meio Laboral", sido assistida por diversos trabalhadores da DRE.

A Direção Regional do Trabalho integrada na Secretaria Regional de lnclusão e

Juventude promoveu a formação "Sessão comemorativa do dia Regional da Segurança

e Saúde no trabalho", com participantes trabalhadores da DRE.

Sendo a autoformação o processo em que o trabalhador procura ampliar os seus

conhecimentos de forma autónoma e que corresponde a atividades inerentes ao posto

de trabalho ou contribui para o aumento da respetiva qualificação,Lltrabalhadores da

DRE realizaram as seguintes ações de auto-formação:

o Recuperação de contabilidade e correção de erros - Aspetos

contabilísticos e fiscais;

o Orçamento do Estado 2024;

o Dissolução e liquidação de sociedades - aspetos contabilísticos e fiscais;

o Declaração Mensal de lmposto do Selo (DMIS);

o Suprimentos e outros mútuos;

o Curso Prático On-Line sobre o SNIG;

o A localização das prestações de serviços em IVA - art.e 6 CIVA;

o Ação de Formação de lniciação à Contratação Pública e Empreitadas - 3.a

Edição;

o Tratamento contabilístico de imóveis;

o O correto preenchimento da modelo 3 do IRS e Anexos;

o Preenchimento da declaração modelo 22 de IRC;

o Enquadramento contabilístico e fiscal das depreciações e amortizações;

o Preenchimento da Declaração IES e Taxonomias;

o Modelo 30 - correto preenchimento;
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o Folha de Cálculo (Excel): Fórmulas e Funções: L,1;

o lX SIMELP - Smpósio Mundia de Estudos de Língua Portuguesa / Vl

Congresso da ALIP;

o Estatística em Folha de Cálculo {Excel): Fórmulas e Funções: L,2;

o A tributação em IVA e impostos sobre rendimento das operações

relacionadas com imóveis;

o ObrigaÇões contabilísticas e fiscais das empresas insolventes;

o Texto e Matemática em Folha de Cálculo (Excel): Fórmulas e Funções: 1,3;

o Boas práticas segundo o novo estatuto;

o Curso de Formação Profissional de Alojamento Local;

o IRC - Tributações autónomas e dedutibilidade dos gastos;

o Gestão dos Resíduos de Construção e Demolição (RCD) na Economia

Circular;

o Gestão dos Resíduos de Construção e Demolição (RCD) na Economia

Circular;

o Encerramento de Contas 2024.

Sendo a autoformação realizada por iniciativa do trabalhador, as entidades

formadoras variaram consoante a temática, tendo sido ministradas nomeadamente

pela Ordem dos Contabilistas Certificados, Ordem dos Engenheiros, Ordem dos

Engenheiros Técnicos, Sistema Nacional de lnformação Geográfica da Direção Geral do

Território, Universidade da Madeira e pelo INA - Nau sempre a aprender.

7 , REVISAO DO PPR

Sendo o MENAC um organismo relativamente recente, criado pelo Decreto-Lei n.e

IO9-E/202L, de 9 de dezembro, é natural que a sua estrutura e funcionamento ainda

esteja em fase de consolidação. Como acontece com qualquer entidade recém-formada,

existem desafios inerentes ao processo de implementação, que incluem ajustes que só

poderão ser resolvidas com o tempo, à medida que a experiência prática evidencie

necessidades de clarificação e aperfeiçoamento.
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Íì

A publicação da Portaria n.e t85/2024/1., de L4 de agosto, que aprova o mo

de declaração de inexistência de conflitos de interesses destinada aos membros

órgãos de administração, dirigentes e trabalhadores das entidades públicas abrangi

pelo RGPC, estabelecia a entrada em vigor 30 dias após a sua publicação'

Considerando esta alteração, prevíamos criar neste Relatório lntercalar uma

adenda ao PPR de 2023-2025 da DRE alterando a Minuta 4, pelo novo modelo de

declaração sugerido na mesma, de modo a atuar em conformidade.

Contudo, e dada a imaturidade do organismo, foi publicada a Portaria n.e

242/2024/!, de 4 de outubro, que adia a aplicação da mesma por 180 dias, alegando

que o regime estabelecido no n.e 2 do artigo 13.e, do RGPC, nomeadamente a subscrição

da declaração de inexistência de conflitos de interesse tem um âmbito de aplicação

muito abrangente, tanto no plano subjetivo como objetivo, o que coloca dificuldades de

aplicação, especialmente no que toca a entidades envolvidas num número significativo

de procedimentos.

No entanto, não tendo nesse período sido possível aprovar a revisão em curso do

Decreto-Lei n.s 109-E/2021", de 9 de dezembro, e do RGPC, que dele faz parte integrante,

foi emitida a Portaria n.e 38/2025/I, de L4 de fevereiro, que altera a Portaria n.e

I85/2O24/L,de74 de agosto, que adia a aplicação do novo modelo de declaração de

inexistência de conflitos de interesses por mais seis meses, de modo a acautelar as

legítimas expectativas das entidades abrangidas.

Considerando esta atualização, a Portaria n.e L85/2024/1, de 14 de agosto entrará

em vigor a 14 de agosto de 2O25, de modo a garantir que a DRE esteja em conformidade

com as novas normas e continue a operar de forma eficiente e responsável.

8. RECOMENDAÇOES

Do acompanhamento e monitorização do Plano e das conclusões explanadas

formula-se as seguintes recomendações:

1. Concluir a implementação das medidas e respetivas ações que se

encontram em curso;

2. Manter atualizadas as minutas de declarações de inexistência de conflito

de interesses de acordo com alterações legislativas e assegurar a sua

junção aos processos individuais, aos processos de contratação, ou aos

processos de licenciamento, consoante os casos;
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3. Manter atualizadas as minutas de declaração de acumulação de funções

públicas ou privadas e assegurar a sua junção aos processos individuais;

4. Reforçar a divulgação do PPRCIC, assim como do presente Relatório;

5. Sensibilização dos trabalhadores que a gestão de risco é uma

responsabilidade de todos, quer do pessoal em funções dirigentes, quer de

todos os colaboradores, pois é fundamental e essencial que o serviço

procure a realização do interesse público.

Para a concretização deste relatório foi fundamental a cooperação, mobilização

coletiva e empenho de todas as unidades orgânicas, especialmente dos respetivos

dirigentes.
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